
PROJETO DE LEI Nº ___/2022. 

Autoriza o Município de Gramado a contribuir 

financeiramente com o Lar de Idosos Maria de 

Nazaré e dá outras providências.

 Art. 1º O Município de Gramado fica autorizado a contribuir com o valor de até R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) ao Lar de Idosos Maria de Nazaré, inscrito no CNPJ nº 

02.518.189/0001-34, em regime de mútua cooperação para a realização do projeto "Atenção e 

Cuidados da Terceira Idade". 

 Art. 2º A formalização, obrigações e prestação de contas se darão conforme os termos da 

Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 25 de agosto de 2022.

 
 Luiz Antonio Barbacovi

Prefeito em Exercício 

Ciente.
 
 

Mariana Melara Reis

Procuradora-Geral do Município

 
 

 

Juliana Fisch

Secretária Municipal de Administração
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JUSTIFICATIVA

LUIZ ANTONIO BARBACOVI, Prefeito em Exercício do Município de Gramado, no uso de suas 

atribuições legais, vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis, apresentar o PROJETO DE 

LEI:

 
Autoriza o Município de Gramado a contribuir 

financeiramente com o Lar de Idosos Maria de 

Nazaré e dá outras providências.

 Através do presente Projeto de Lei, o Executivo Municipal solicita a esta Egrégia Casa 

Legislativa autorização para transferir recursos financeiros para o Lar de Idosos Maria de 

Nazaré, no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), oriundos do Fundo Municipal do Idoso, 

conforme ata de aprovação do respectivo Conselho Municipal. 

 O repasse dar-se-á com a finalidade de fomentar e executar os serviços do projeto 

apresentado pela entidade.

 Contando com a apreciação e consequente aprovação do presente Projeto de Lei, 

aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

Gramado, 25 de agosto de 2022.

  Luiz Antonio Barbacovi

Prefeito em Exercício 
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